L E I   N.º   4 1 7,   de   14/12/72

Dispõe sobre a Reorganização dos Serviços Administrativos da Prefeitura, das Unidades Orçamentárias e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Ficam criadas, como Órgãos  componentes da Estrutura Administrativa da Prefeitura de Timóteo, as seguintes Secretarias:

A) – Secretaria da Administração;

B) – Secretaria da Fazenda;

C) – Secretaria da Viação e Obras;

D) – Secretaria da Educação, Saúde e Assistência Social;

§ 1º - A Secretaria da Administração terá dois departamentos:

I  – Departamento  de Pessoal;

II – Departamento de Assistência Técnica Especializada.

§2º - A Secretaria da Fazenda terá dois Departamentos:

I  – Departamento de Receita e Despesas;

II – Departamento de Contabilidade.

§ 3º - A Secretaria da Viação e Obras  terá dois Departamentos:

I  – Departamento de Patrimônio;

II – Departamento de Viação e Obras.

§ 4º - A Secretaria da Educação, Saúde e Assistência Social terá dois Departamentos:

I  – Departamento de Educação;

II – Departamento de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º - A Despesa  Pública Municipal será distribuída pelos seguintes Órgãos e Unidades, a saber:

ÓRGÃO I        – CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE 0     – Gabinete e Secretaria da Câmara

ÓRGÃO II        – PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE I      – Gabinete do Prefeito

UNIDADE II     – Secretaria da Administração.

UNIDADE III    – Secretaria da Fazenda

UNIDADE IV    – Secretaria da Viação e Obras

UNIDADE V –Secretaria  da Educação, Saúde e Assistência Social.

§ 1º - A Unidade O – Gabinete e Secretaria da Câmara terá a seu cargo as atribuições que forem aprovadas pela Câmara Municipal e promulgadas pela sua Mesa, na forma da Lei.

§ 2º - A Unidade I – Gabinete do Prefeito, além das suas atribuições já definidas na Lei n.º 215, de 28/11/1968 em vigor, terá a seu cargo e superintenderá o Serviço Militar, do qual o Prefeito é seu Presidente nato, e o serviço de Relações Públicas, cuja  regulamentação será feita através de Decreto Executivo.

§ - 3º - A Unidade II – Secretaria da Administração,  cujas atribuições constam das alíneas “a” e “b” do § 2º, do art. 1º da Lei n.º 215, de 28/11/1968, e terá a seu cargo os Departamentos de  Pessoal e de Assistência Técnica Especializada, podendo o Executivo expedir Decreto atualizando as respectivas atribuições.

§ 4º - A Unidade III – Secretaria da Fazenda, cujas atribuições são as do extinto Serviços de Fazenda e Contabilidade,  terá a seu cargo os Departamentos de Receita e Despesa e de Contabilidade.

§ 5º - A Unidade IV – Secretaria da Viação e Obras cujas atribuições estão definidas nas extintas Unidades de Serviços Municipal de Estradas de Rodagem – Serviços Industriais e Serviços Urbanos, Terá a seu cargo os Departamentos de Patrimônio e de Viação e Obras, cujas atribuições específicas, serão expedidas por Decreto Executivo.

§ 6º - A Unidade V – Secretaria da Educação, Saúde e Assistência Social, cujas atribuições são as da extinta Unidade 6, com as modificações que se tornarem necessárias, não só em virtude das mutações introduzidas ao ensino, da evolução das normas até atingir à implantação da reforma de diretrizes e bases, assim como o aprimoramento dos serviços assistências de saúde, terá a seu cargo os Departamentos de Educação e de saúde e Assistência Social.

Art. 3º - Ficam criados, no Quadro dos Servidores Municipais, 4 (quatro) cargos de Secretário, sendo cargos isolados e de provimento em comissão, com igualdade de vencimentos, sendo fixados, para 1.973, em Cr$-24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos cruzeiros) anuais.

Art. 4º - Ficam extintos, no Quadro dos Servidores Municipais, os seguintes cargos:

1 Secretário (em comissão) do Gabinete e Secretaria da Prefeitura;

1 Escriturário, do Gabinete e Secretaria da Prefeitura;

1 Encarregado do Serviço de Compras, do Gabinete e Secretaria da Prefeitura;

1 Chefe do Serviço do Pessoal (em comissão) do extinto Serviço de Pessoal;

1 Chefe do Serviço de Fazenda, (em comissão) do extinto Serviço de Fazenda e                   

   Contabilidade;

1 Chefe do Setor de Educação (em comissão);

1 Chefe do Setor de Saúde (em comissão).

Art. 5º - Ficam criados, no Quadro dos Servidores  Municipais, os seguintes cargos:

1 Secretário do Serviço Militar;

1 Encarregado de Relações Públicas;

1 Recepcionista;

1 Amanuense;

1 Chefe do Departamento de Pessoal;

1 Assistente Jurídico;

1 Assistente Técnico-Administrativo;

1 Chefe do Departamento da Receita e Despesa;

1 Encarregado de Compras;

1 Mecanógrafo;

1 chefe do Departamento de Viação e Obras;

1 Desenhista;

1 Topógrafo;

1 Orçamentista;

1 Chefe do Departamento de Educação;

1 Chefe do Departamento de Saúde e Assistência Social.

Art. 6º - O pessoal técnico contratado, constante da Lei n.º 364, de 31/12/71, passou para o Quadro dos Servidores Municipais, exclusão feita, do pessoal do extinto Serviço de Saúde e Assistência  Social, para o qual figuram dotações como Serviços de Terceiros não tendo havido aumento de pessoal.

Art. 7º - Em conseqüência das modificações constantes desta Lei, o Quadro dos Servidores Municipais, passa a ser o seguinte, para o exercício de 1.973, com as respectivas denominações e vencimentos anuais:

QUADRO DSO SERVIDORES MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE  1 9 7 3

Número                        Denominação dos cargos                      Vencimentos anuais

GABINETE DO PREFEITO

01 – 1 Chefe do Gabinete (Lei 115, de 3/7/67                                            18.600,00

02 – 1 Secretário do Serviço Militar                                                              7.200,00

03 – 1 Encarregado de Relações Públicas                                                   8.400,00

04 – 1 Motorista                                                                                            5.850,00

05 – 1 Recepcionista                                                                                    4.950,00

06 – 1 Auxiliar de Serviços                                                                           4.950,00
                                                                                                                    49.950,00

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

01 – 1 Secretário                                                                                         24.600,00
                                                                                                                    24.600,00

02 – 1  Amanuense                                                                                       9.600,00

03 – 1 Escriturário                                                                                         7.200,00

04 – 1 Auxiliar de Serviços                                                                           4.950,00

05 – 1 Motorista                                                                                            5.850,00

06 – 1 Porteiro                                                                                              4.950,00
                                                                                                                    32.550,00

Departamento de Pessoal

01 – 1 Chefe de Departamento                                                                   18.600,00

02 – 2 Escriturários a Cr$-7.200,00                                                            14.400,00

03 – 1 Auxiliar de Escritório                                                                          6.300,00

04 – 1 Auxiliar de Serviço                                                                             4.950,00
                                                                                                                    44.250,00
Departamento de Assistência Técnica Especializada

01 – 1 Assistente Jurídico                                                                           19.500,00

02 – 1 Assistente Técnico-Administrativo                                                     9.600,00
                                                                                                                    29.100,00
SECRETARIA DA FAZENDA

01 – 1 Secretário                                                                                         24.600,00
                                                                                                                    24.600,00

Departamento de Receita e Despesa

01 – 1 Chefe de Departamento                                                                  18.600,00

02 – 1 Coletor                                                                                             13.050,00

03 – 3 Escriturários a Cr$07.200,00                                                           21.600,00

04 – 1 Auxiliar de Escritório                                                                          6.300,00

05 – 3 Auxiliares de Serviço a Cr$-4.950,00                                              14.850,00

06 – 3 Fiscais a Cr$-7.200,00                                                                     21.600,00
                                                                                                                    96.000,00

Departamento de Contabilidade

01 – 1 Contador (Lei n.º 360, de 17/12/71)                                                18.600,00

02 – 1 Contador Auxiliar                                                                             10.200,00

03 – 2 Escriturários a Cr$-7.200,00                                                            14.400,00
                                                                                                                    43.200,00

SECRETARIA DA VIAÇÃO E OBRAS

01 – 1 Secretário                                                                                         24.600,00
                                                                                                                    24.600,00

Departamento de Patrimônio

01 – 1 Chefe de Departamentos                                                                 18.600,00

02 – 1 Almoxarife                                                                                          8.325,00

03 – 1 Encarregado de Compras                                                                  9.900,00

04 – 1 Mecanógrafo                                                                                      4.800,00
                                                                                                                    41.625,00

Departamento de Viação e Obras

01 – 1 Chefe de Departamento                                                                  18.600,00

02 – 1 Orçamentista                                                                                     9.000,00

03 – 1 Desenhista                                                                                        7.200,00

04 – 1 Topógrafo                                                                                         7.200,00

05 – 1 Manobreiro Hidráulico                                                                      7.200,00

06 – 1 Motorista                                                                                          5.850,00
                                                                                                                  55.050,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – 1 Secretário                                                                                       24.600,00
                                                                                                                   24.600,00

Departamento de Educação

01 – 1 Chefe de Departamento                                                                   18.600,00

02 – 1 Coordenar Escolar (Lei 403, de 27/9/72)                                           9.750,00

03 – 1 Auxiliar de Serviço                                                                             4.950,00

04 – 3 Professoras Supervisoras a Cr$-4.875,00                                       14.625,00

05 – 13 Professoras Rurais a Cr$-4.600,00                                               59.800,00

06 – 8 Professoras pré-primária a Cr$-4.600,00                                        36.800,00

07 – 1 Servente                                                                                            3.375,00
                                                                                                                  147.900,00

Departamento de Saúde e Assistência Social

01 – 1 Chefe de Departamento                                                                   18.600,00

02 – 1 Auxiliar de Enfermagem                                                                     7.200,00

03 – 2 Auxiliares de Serviço a Cr$-4.950,00                                                9.900,00

04 – 1 Motorista                                                                                            5.850,00

05 – 3 Serventes a Cr$-3.375,00                                                               10.125,00

06 – 5 Auxiliares de Saneamento a Cr$-7.350,00 (Lei n.º 321,

         de 29/01/71)                                                                                      36.750,00
                                                                                                                   88.425,00

Art. 8º - Fica fixado em 5% (cinco por cento) do salário mínimo em vigor nesta região por dependente, o abono familiar, concedido por lei Municipal.

Art. 9º - São considerados cargos isolados, de provimento em comissão, também os de Chefe de Departamento, do Assistente Jurídico, do Assistente Técnico-Administrativo e do Chefe de Gabinete do Prefeito, sendo os demais considerados cargos isolados de provimento  efetivo.

Art. 10 – Fica o Executivo Municipal autorizado a transferir de uma para outra atividade, qualquer servidor municipal sem prejuízo de seus direitos e vantagens, ressalvados os ocupantes de cargos efetivos, os quais somente serão transferidos para cargos semelhantes.

Art. 11 – Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo 14 de dezembro de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

RAZÕES DO VETO

Ao considerarmos os termos da Proposição de Lei n.º 044, de 14 de setembro de 1.972, que “Dispõe sobre a reorganização dos Serviços Administrativos da Prefeitura, das Unidade Orçamentárias e dá outras providências”, vemo-nos na contingência de opor-lhe veto parcial, a fim de que não se transformem em lei disposições que se revelam contrárias à ordem constitucional, aditada todas no curso do processo legislativo ao projeto de nossa iniciativa.

Não obstante essa medida está em perfeita harmonia com as conversações mantidas com integrantes dessa casa legislativa, que além de estar cientes da contradição à ordem constitucional,  estão conscientes das disposições que assim determinam, devido ao notório interesse Que sempre demonstraram à causa pública, procurando sabiamente decidir concomitantemente com a “Carta Magna”.

A autorização solicitada  pelo Executivo para realizar alterações de profundidade na estrutura do pessoal do serviço público do município vem prudentemente expressa na proposta legislativa em exame, de tal sorte que, de sua aplicação, resultarão plenamente conciliados o interesse da administração em operar uma prévia  reforma, com a instituição do quadro em questão.

No que concerne a alteração proposta no § 3º do Artigo 1º, verifica-se que é intenção do legislador estabelecer uma  estrutura divergente da proposta, dando maior preferência ao cargo de Secretário da Viação e Obras. Ora o principal objetivo da reorganização é dar maiores condições de casa Departamento funcionar com a  autonomia necessária. E como toda reforma administrativa tem esta  finalidade, apesar desta estrutura não ser definitiva, mas basear-se nesses princípios que vem alcançando da melhor forma os objetivos visados e com grande sucesso, principalmente nas administrações públicas, esta alteração apresenta o inconveniente de ser contrária ao interesse público.

E mais, esta emenda atribui a um ocupante de cargo de planejamento e assessoria, obrigações de competência de Chefe de Departamento, centralizando de maneira indevida e com pouca técnica.

A emenda, portanto, não é recomendável à sanção, em razão dos motivos expostos acima.

O mesmo acontece com o § 5º do artigo 2º, que  sofreu alteração em decorrência da emenda anterior, extinguindo teoricamente um Departamento de inúmeras atividades na estrutura de uma organização de certo vulto, como é esta entidade pública, que não pode dispensar esses elementos estruturais de organismo complexo,  composto de órgão com funções próprias e inconfundíveis.

Com relação à modificação introduzida no artigo 5º, da Proposição de Lei referida, verifica-se a quebra do princípio da iniciativa reservada, já que ao Executivo compete propor a criação e extinção de cargos para manutenção de seus serviços. A proposta, nesta parte, demonstra que o legislador exorbitou de sua competência, invadindo área de exclusiva e reservada iniciativa do Executivo, qual seja a de criar cargos públicos.

Com efeito, pode-se avaliar a inconstitucionalidade da alteração, de acordo com a redação do art. 65, “caput” e § 1º, da  Constituição do Brasil:

“Art. 65 – É da competência do Poder Executivo a iniciativa das leis orçamentárias e das que abram créditos, fixem  vencimentos e vantagens dos servidores públicos, concedam subvenções ou auxílio ou, de qualquer modo, autorizem, criem ou aumentem a despesa pública.

§ 1º - Não será objeto de deliberação a emenda de que decorra aumento de despesa global ou de casa órgão, fundo, projeto ou  programa, ou que vise a modificar-lhe o montante, a natureza ou o objetivo.”

Por esses diapositivos constitucionais e ainda pelo parecer da hermeneuta Dr.ª Rachel Farhi, Assessora Técnica do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (I.B.ªM.), sobre a matéria em questão, pode-se constatar a improcedência da alteração referida, na conformidade do esclarecimento aqui transcrito:

“Por outro  lado, no momento em que a Câmara substituiu o cargo de Contador previsto no projeto original do Executivo pelo Chefe do Departamento de Contabilidade, pretendeu evidentemente, extinguir o cargo de Contador o que é igualmente inconstitucional pois quem não tem competência para criar cargos também  não a tem para extinguí-lo.”

Considerando o exposto, deixamos de acatar a alteração aqui mencionada por ferir preceito da nossa Lei Maior.

Consequentemente o cargo de Chefe do Departamento de Contabilidade aposto pelo legislador, no quadro de servidores municipais será automaticamente substituído pelo cargo de Contador, criado pela Lei Municipal n.º 360, de 17/12/71, pois, além de não  cantrariar à norma Constitucional foi criado obedecendo o processo legislativo devido.

Com relação a alteração dos vencimentos do Secretário  da Viação e Obras, observe-se o que enfatizamos anteriormente e ainda, pela sua origem, está infringindo a norma constitucional o que a torna insusceptível da aceitação do Executivo.

Sobre esta matéria, também, transcrevemos abaixo o douto parecer da Assessoria Técnica referida acima, a saber:

“Finalmente, com relação a alteração aposta pela Câmara aos vencimentos anuais do Secretário de Viação e Obras, em desacordo com o disposto no art. 3º do mesmo projeto, poderá ser votada pelo Prefeito, com base no disposto no Art. 65, § 1º, da Constituição Federal, com o que subsistirá, apenas, o disposto no referido art. 3º do projeto.” (grifamos).

A incostitucionalidade desta emenda nos impossibilita a sua sanção.

O Artigo 10, como se observa, foi acrescentado em decorrência das alterações propostas para o cargo de Secretário da Viação e Obras, e suas vigências somente seria necessária, caso persistisse e fosse constitucional a intenção do legislador que a propôs.

Assim, consequentemente, deixamos de acatar esta disposição que vem resolver, neste caso, a situação almejada.

Com essas razões, aduzidas como imperativo para resguardo da ordem constitucional e do interesse público, devolvemos ao douto exame da egrégia Câmara Municipal deste Município a Proposição de Lei n.º 044, de 14/09/72, parcialmente vetada.

Timóteo, 14 de dezembro de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAÇÃO DO VETO AO PROJETO DE LEI N.º 044, DE 14/09/72 que Dispõe sobre reorganização dos serviços Administrativos da Prefeitura, das Unidades Orçamentárias e dá outras providências.

A Comissão supra examinando atentamente o Projeto de Lei n.º 044, de 14/09/72, de autoria do Executivo Municipal é de parecer que o veto não deve ser aceito, baseado no seguinte:

Pelo que se vê no segundo parágrafo das “Razões do veto”:

“...... essa medida está em perfeita harmonia com as conversações mantidas com integrantes dessa Casa Legislativa”, a esta altura, não nos cabe qualquer sugestão, sendo que nos limitaremos a expor nosso pensamento a respeito, eis que as emendas vetadas foram calcadas, parcialmente, em parecer da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas.

EXTINÇÃO DO CARGO DE CHEFE DO DEPARTAMENTO  DA VIAÇÃO E OBRAS

O próprio Executivo fez nossa defesa, ao enunciar, taxativamente:

“......verifica-se a quebra do princípio da iniciativa reservada, já que ao Executivo compete propor a criação e extinção de cargos para manutenção de seus serviços.  A proposta,  nesta parte, demonstra que o legislador exorbitou de sua competência, invadindo área de exclusiva iniciativa do Executivo, qual seja a de criar cargos públicos”. (Grifamos)

Na emenda apresentada, onde está a criação de cargo? Onde está a extinção de cargo?

Ora, no Projeto de Lei, o Executivo propos a criação de um cargo e o Legislativo, simplesmente o rejeitou.

Não se criou nada... Não se extinguiu nada que  já existisse...

É invocado  o § 1º do art. 65 da Constituição da República, que reza:

“Não será objeto de deliberação a emenda de que decorra aumento da despesa global ou de cada órgão, fundo, projeto ou programa, ou que vise a modificar-lhe o montante, a natureza ou o objetivo”.

Onde, na emenda apresentada, vemos qualquer alteração desse tipo?

O Executivo faz referência a “parecer hermeneuta Dr.ª Rachel Farhi, Assessora Técnica do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (I.B.A.M.), mas, para sua tranqüilidade, não  apresentou o citado parecer, na íntegra, nem a consulta feita, base para o mesmo.

CARGO CONTADOR:   Por ironia do destino, aqui, também, o Executivo fez nossa defesa, eis que nas “Razões do Veto” ao Projeto de Lei n.º 044, de 14/09/72, afirma, categoricamente:

“Com efeito, qualquer lei que, diretamente ou indiretamente, fira um preceito implícito ou explícito da Constituição Federal, será inconstitucional.  E uma lei inconstitucional não será obrigação; não tem força de obrigar”.  (Grifamos)

O Executivo se reporta a Lei Municipal n.º 360,  de  17/12/71 e, sendo ela flagrantemente inconstitucional,  “não gera obrigação, não tem força de obrigar”, como anuncia o próprio Executivo, como já dissemos.

Aqui, por se tratar de matéria de maior relevância, não vamos nos acomodar sob a sombra da defesa do Legislativo,  feita pelo Executivo, nos cumprindo acrescentar:

1. Cargo em comissão é aquele de livre provimento e exoneração, previsto para atender encargos de chefia, assessoramento e outros que  requeiram, pela natureza de suas funções, ser exercido por pessoa de  confiança.  É, portanto, uma investidura temporária na função pública,  que durará enquanto houver a confiança, da superior autoridade.

Em o cargo de Chefe do Departamento de Contabilidade, com o nome dado pelo Executivo de cargo de Contador, se revestindo dos atributos acima, lógico é que seja ele um cargo de provimento em comissão.

Isto, sem contarmos que, para todos os demais Departamentos, o provimento dos cargos de chefia será em comissão. Ainda mais, exorbitando de sua competência, o Executivo chegou a enviar ao legislativo o Projeto de Lei n.º 049, de 14/09/72, no qual havia  previsão do cargo de Chefe de Secretaria, para provimento em comissão.

Reconhecendo, posteriormente, seu erro, veio o Executivo a retirar o Projeto, sob a forma de veto.  É..................é um raro caso de privilégio.

2. A respeito da famigerada Lei Municipal n.º 360, objeto da controvérsia, o Serviço Federal de Habitação e Urbanismo – SERFHAU -?  Do Ministério do Interior, em seu Boletim Informativo n.º 25, pag. 115, atendendo à seguinte consulta da Prefeitura de ANTAS – BA:

“Se é lícita a transferência de funcionário ocupante de cargos em comissão na prefeitura, para cargo efetivo”, emitiu o seguinte parecer:

“O procedimento é ilegal e se constitui em infração político-administrativo, sujeita a julgamento pela Câmara Municipal, podendo resultar na cassação do mandato do Prefeito (art. 4º VIII, do Decreto-Lei n.º 201 de 27/02/67).

Finalmente, esclarecemos que a transferência dos cargos de orçamentista, topógrafo e desenhista para o Departamento do Patrimônio não foi por nós sugerida, como se vê em nosso parecer.

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 1.972.

José Cícero de Lima

João Pacífico Drumond

Odilon Vilela Soares.

